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LICENÇA DE opERAÇÃo- L.o. No 324n9-0t

o INSTITUTo ur pRortÇÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2Ol2.trxpede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsÀDo: Aggrêko Energia Locação de Geradores Ltda - UTE Murituba.

f,NDEREÇo rARA coRREspox'oÊrvcrl: Praça Emílio Marconato, n"í000, Galpáo G-39,
Núcleo Residencial Doutor Joáo Aldolfo Nassif, Jaguariúna, São Paulo-SP.

CNPJ/CPF: 02.283.886/0001-53 INScRTÇÁo Esuburl: 05.405.370-6NL

Fonr: (19) 3867-6650 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 0905.240í PRocESso Ne: 3166.20't8

ArrvrDADE: Geraçáo de energia eletrica

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Comunidade Murituba, Município de Codajás - AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de uma usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível, com potência de 0,891 MW.

PorENcrALPoLuIDoR/DEGRADADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl: 02 Atos.

\tenção:
. Estâ licença é composta de 20 restrições e/ou condições constantes oo verso, cujo nâo

cumprimento/atendime[to sujeitsrá o sua invalidàçío e/ou 8s peoalidsdes previstas em normas.
. Esta licença nío comprova rem substitüi o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Ests licença deve estar disposta de forma vislyel (frente e verso), no local onde é desenvolvidâ â

,tividade.
Manaus, t 3 MAr ã6

da Silva Alves
Técnica

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Maria Luz
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PONTOS LATITUDE I,ON(;ITIJDE LATITT I) I]

P-01 03"51',33.99"S 62"28'22.07"W P-03 03"51',35 99',S 62'28',22.54',W
P-02 03"51',35 40"S 62'28'21.20"W P-04 03'51',33.98',S 62"28'23.41',W
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BI O ORIGINAL

gabinete@ipaam.âm.gdv.br
Fonê:(92) 2'123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

!

DirêÍor Prêsidente

úww.ipaam.am.gov.b.r
twitter,com/lpaamAMl
insta gram.com/@ipaamam

f acêbook.com/@ipâamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 324119-01
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O pedido de licencramento e a respecliva concessão da mesma, só IeÍá lalidade quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico
regionat lo.al ou local de gande circulaÇâo. em meio elerônrco de comuÍrcação mantido pelo IPAAM, ou nos mura,s das Preleiluras e

Câmâras Municipais. conforme aí.24, da Lei n'.3 785 de 2+de julho de 2012.
A solrcitação dâ Íenovaçâo da Licença Ambi€ntâl devenl.s€r requerida num prazo minimo de 120 dirs, anres do lencimento. confonne
an.23, da Lei n" 3 785 de 24 dejulho de 2012:
A pÍesente Licença es1ásendo concedida com base nas informaÇões constantes no proc€sso n'. J166.20t8.
Toda e quâlquer modiÍica(ào intÍoduzida no proJeto após a emissão da Licença implicârá na sua aulomárica rnvalidação. devendo ser

solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
Esra Licença é válida apenas para a lo€alizaçâo, âiividâde e finalidade constanle nâ m€sma. devendo o interessado requerer ao IPA^M
nova Licençaquando houver mudânça de qualqu€r umdesles rtens.
Esta Licença não dispensa e nem subslitui neúum documento exigldo pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal
N4ânteÍ os íiveis de Íuido, d€ acordo com o estab€lecido na Resolução Conamâ n'001/90 e demai\ normas peninenres
Manter atualizado o Certificado de Regularidâde CR do Câdastro Técnjco Fedêral CTF. sob conúole e fiscahzaçào do [BAM,A:
Manter atuâlizado as infdrmaçôes da UTÊ MURITUBA. no Cddigo Unico de Empreendrmentos de Geraçào CEG. sob conlrolc c
monitoramenlo da A\FI L,

Comunicar imedútamente ao IPAAM em caso de ocorrênciade siniíro:
Nas situâçôes de sinistro e emergênciâ. adotâr procedimenlos constântes no Plano de Açào e Emergêrcia PAE e encamiúar
imediâlâmenle Relatóno Circü.stanciado do evento a esrê IPAAM:
R<al,,ar munrlommcnlo com trequéncia semesnal dos enuenle5 oriundos do Sr\remir \eparador Agu, Oieo SSAO. nor rrero dc laLdo
analitico. realizâdo por laboratório icencrado e cadâstmdo neíe IPAAM. devendo priorizar no minimo os seguintes parámetros pam
análise: PIl. óleo e grâ\as- indice de fenóis, ruôidez, mar€nais sedimentáveis. sulíetos. DQO e condutividade. devendo s€r encamiúada5
as análises anualmente a este lnstituto. com assinatura do técnico responsável pela ânálise l{â!endo âlre.àçôes nos vâlores eslab€lecidos
nâ Legislaçâo de quaisquer pârámetros, apresenlar relâtóío com as medidas tÔmadas para coneçào.
Dar deninâçAo âdequada à borra oÍiunda do Sisrema Sepârador Agua e Oleo SAO, devendo encaminhar a este lnstituto. quândo da

solicitaçâo da renovaçào da Iicença. regislro dos serviços realizados. com comprovante de desnnaçào finâlr
EnviÂÍ â ese IP,A-AM ânualmente, os laudos semeslrais de monitora.mento das emissões atmosféncas onunda da atrudâde produtila da

empÍesa- por mero de laboratório cadastrado nesle Inslitulo, devendo os resuhados alender às Resoluções CONAMA N'008,90. l8li06 c

436,1 li
A retirada de iesiduos perigosos do intenor da empresa só podeíá ser feita mediante o Manifesro de TÍansporte de residuos perigoso
MTR. emitidos via Sislema SINIR.i
DaÍ desi,naçào adequada dos óleos usàdos e contaminados oriundos dos serviços realizados. devendo os C€Ítificados de Desinaçào ser

€ncaminhados semestralÀene a este IPAANT, conforme Resoluçâo CONAMA n'450/2012. Sendo expressameni€ proibida a doação,

comeÍcializaçâo e uso para demais fins. do óleo lubíficante usado ou contaminado, qüe não s€ja rerrelino, conform€ dúermina a

Resoluçào CONAMA n" 162,'05;
ApresenraÍ anualme.le â este IPÂAM, o Programâ de Educação Ambiental. acompânhado de selr§ respe.li!o Relalóno de Execuçào a ser

.eâlizado semeíralmenle, voltado ao públiro ext€mo e intemo da Usina, contemplando os principais rmpâclos atuais da operação da usina.

sendo eles: (moÍatorâmento da água. Emrssôes atmosfénca§. quâlidade do Ar, Fauna e Flora e Ruidos), culo conleudo abrangerá, Âlem das
justificativas. a5 principais camcleÍisticas, os objeivos. o de€lhamento de cada açâo pr€vista. a temporalidade. os resullâdos esperâdos e

os cuslos associados, a qual deverá ser âcompanhâdo d€ Anolâçâo de Responsabilidade Té€nrca - ART.
Apresenlâr arualmente a esle IPAAM. os seguintes do€umentos:

a) Relatóno Técnico d€ Monitoramento acompanhado de documenúçÀo comprobalória dos sewiços executados de manutnçâo na

área de armzzenamênlo. Tancagem e da Caixa SAO. Acompanhados de CronogÍamâ e informaçôes peÍinenles. a seÍ Íealizado

seme$Íalmente. devendo ser acompanhado com a devrda Anoraçâo de Responsabilidade Técmcâ 
^RT:b) Relatório Técnico com Alaliaçào dos Nivers de RuÍdo Ambiental. com apresenlação dos seÍ,,iços e\Êcurados- cronograma €

informaçôes pertinentes, a ser realizado semeíralmente, delendo ser êcompanhado com a d€vida Anotaçáo de Responsabilidade
Técnica ARTI

c) Re,atório Técnico d€ Monitoramento e Suíenrabrldade das Aguas, com apresenraçào dos servrÇos execuhdos. cronograma e

rnformaçôes pertinenÍes, a ser realizado semestralmente. devendo ser âcompanhado com a devidâ Anotaçào de Responsabiljdade
Técnicâ ARTI

'd) Relatório d€ Controle de Processos Érosivos, com apresentaçào dos seniços executados. cronograma e rnformações peíinenres.

a s€Í realizado semestralmenre. devendo seÍacompanhado com a der,rdâ Anotaçâo de Responsabilidade Iécnica ART:
e) Progâma de Cerenciamento de Residuos Sólidos e Liquidos (PGRSL), acompanhado de seu refendo Reladno de Erecuçào das

atividades proposos. e Anolaçâo de Responsabilidade TécÍica ART (conforme Termo de R€ferência IPAAM). atualjzâdo
Apresentarno prazo de 90 (novena) dias, a este IPAAM os seguintes documentos:

a) Projeto Completo atualizado do complexo, conforme €xeculado. acompanhado de Arranjo Geral e DIa8Iama Unifilar e

Datasheet. com Anotaçâo de Responsabilidade Técnica ART do R€sponsável Técnico
b) RelatóÍio de Execuçâo dos Serviços de Manutençâo das Bâcias de contênçâo e CSAO. com cronograma e rnformâçôes

peninentes, acompanhado de Anotaçào de REsponsúilidade Técnrca ART
ci Aulo de Visloriado CoDo de Bombeiro AVCB

Apresentar no prazo de I 20 (cento e vrnte ) dias. a este IPAAM os seguintes documentos
âl PÍojeto de Reduçâo de Ruidos e Emissâo Acúslicâ para atendimento da resoluÇào NBR l0l5lr20l9, com Anolação de

ResponsabilidadeTécnica ART
b ) ProgÍâma de C erencrâmento de Residuos Sólidos e Liquidos ( PG RS L ), acompanhado de seu referido Relatório de Execuçào das

arividades propostas, e Anotação de Responsabilidâde Técnica ART. (coníome Temo de Refcrência IPAAM). alualiudo.
c) outorga de uso de recursos hidricos parE captaçào de água subteÍânea nos iermos e prazos dâ Ponaria Normaliva

SEMd/IPAAM n" 12 de Jâneiro de 2017, de acordo €om os crilenos estabelecidos na Resoluçào n" 0l l0ló do Consc ho

Estadual de Recursos Hidncos CERH (nova Solicúaçâo)
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